
IAAE-MetalPartes Produtos e Servicos Ltda.
Av. Brasil, 31.274 - Padre Miguel - Rio de Janeiro - RJ
CNPJ: 29.020.062/0001-47 1.E.: 82.283.471 CEP. 21.725-001
Tel.: (021) 3338-5224/2401-1614
E-mail: vendas(@metalpartes.com.br /sac(@metalpartes.com.br
à PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA - MT

REF.: PREGÃO ElETRôNICO SRp Nº 007/2020
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 073/2020

AAE-METALPARTES PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, ■NPJ 29.020.062/0001-47, vem, pOr seu representante
legal, solicitar, tempestivamente, a esse Pregoeiro, o PEDiDO DE ESCLAREClMENTOs do edital em epígrafe,
com fuicro na Lei 8,666/93, na Constituição Federai de 1988 pelas razões que passa a expor:

1.DQ LOCAL DE ENTREGA:

Ao analisar o Edital, verificaros que não consta em suas Cláusuias, informações a respeito do local onde serão
entregues os bens constantes da Licitação.

Ora, a omissão supracitada impede que sejam feitos estudos com deslocamentos e custos adicionais gue serão
suportados pela empresa vencedora, além de impedir que demis ficitantes possam participar do certame, ampliando
assim a quantidade de participantes e aumentando a vantagem de contratação mais econômica à Administração.

Sendo assím, vem esta Licitante solícitar esclarecimentos acerca das observaçães supracitadas, acerca do local de
entrega do objeto licitado, para que com estas retificações, seja possível a participação de demais empresas no
certame, garantindo assim maior competitividade na Licitação.

Z. ROGAMOS A ESSA SECRETARIA OS ESCLARECIMENTQS QUE SEGUEM:

O edital PE 007/2020 solicita oxigênio com grau de pureza 99,5% em cilindro e ainda a documentação inerente a
esse fornecimento da empresa vencedora do certame.

Usinas_ de Oxigênio, são consideradas pela ANvisA_“equipamentos de apoio à infraestrutura hospitalar, não
necessitando de AFE, Licença Sanitária e outras exigências inerentes ao fornecimento de oxigênio líquido, ar por
misturadores e cilindros fabricados em plantas industriais produzindo gases_medicinais e industriais
simultaneamente.

Essas exigências controlam a separação dos gases industriais dos medicinais nas plantas de produção industrigl.

Usinas de oxigênio, equipamentos produtores unicamenté de gases medicinais para uso próprio no local não
comportam tal exigência.

Normas Brasileiras (ANviSA, ABNT, MS)e Mundiais(ISO, OMS, FDA, Farmacopeia Europeia, Canadense,
Japonesa...) aceitam e recomendam a utilização de Oxigênio 93% por;
1  O293% e O299% são equivalentes terapeuticamente (ANViSA/ABNT/OMS/FDA...) conforre diversos estudos
clínicos nacionais e internacionais.  …

2 - O293% via Usina tem menor custo que o Oxigênio em Cilindros (o299%).

3 - O29ç% via Usina está sempre disponível por ser produzídò localmente e a certeza da pureza monitorado pelo
próprio usuário através de analisadores e trocas de filtros, diferente de oxigênio liquido que depende de fretes, é
passível de desvios e pode ser afetado por greves, enchentes e bloqueios de estradas.

4 -Usinas utilizam menos 50% da área de instalação do O2 Líguído de necessita menor área de instalação).
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5 - O293% via usina demanda pouca energia (até 0,5 kW/m³ O2 = ~R$ 0,25) podendo ser paga pelo fornecedor. Essa
energia utilizada tem custo bem inferior aos 25% a 30% de perdas por evaporação/eguilíbrio de pressão nos tanques
do O2 liquido adquirido e estocado.

6 - Embora as Administrações, em tese, possam “escolher" o produto que deva utilizar nos Hospitais, a econpmia,
facilidades e a segurança proporcionada pelos geradores locais de oxigênio de oxigénio tipo PSA ou VSA não deixa
espaço para descartar-se esse tipo de fornecimento baseado em argumentações das multinacionais do setor, que
antes do advento desses geradores, comercializavam esse mesrno oxigênio a até UsD 30.00 e hoje o fazem a até UsD
1.00, valor 30 vezes inferior ao de vinte anos atrás, apesar da inflação do período.
O descarte desse tipo de fornecimento nos editais pode até mésmo gerar problemas futuros às Administrações por
“mau uso dos fundos públicos".

7 -Oz9ç% via gerador locai (usina) é comercializado no mundo inteiro sem restrições, inclusive com enchimento de
cilindros, com custos até 5 vezes menores gue os praticodos no'mercado nessa região, podendo proporcionar grande
economia aos cofres públicos.

Sobre nossa Empresa:

Temos cerca de 3o0 geradores de gases hospitalares de diversas capacidades locados em todas as regiões do País
e dispomos ainda de “Postos Avançados de Manutenção" além do “SeparAr Cloud", nosso sistema de monitoramento
e reparo de Usinas via web,

É importante ressaltar que o oxigênio produzido no local tem custo em energia de ~R$ 0,25 e o Oxigênio líquido
tem perdas de 25% a 3o% de seu volume por perdas evaporativas, equilíbrio de pressões nos tanques e transformação
de oxigênio liquido em gasoso.

Conforme estabelece a Lei de Licitações, restringir o caráter competitivo da Licitação é ato ilegal, que inclusive
pode ser passível de punição do Administrador, senão vejamos:

Lei 8.666:
§ 1o É vedado gos agentes públicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou
condições gue comprometam, restriniam ou frustrem o seu caráter competitivo e
estabeleçam preferênçias_ou distinções em razão da naturalidade,da sede ou
domicilio_dos licitantes ou de_gualquer outra circunstância impertinente ou
irrelevante Para o específico objeto do contrato;

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:

I - Atender ao princípio da,padronização, gue_imponha_compatibilidade_de
especificações_técnicas e de desempenho,observadas, quando for o caso, as
condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas;

§ 7o Nas compras deverão ser observadas, ainda:

1 - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca (ou ;
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Il - a definição das unidades e das quantidades a serem adguiridas em função do
consumo e utilização prováveis, cuja estímativa será obtida, sempre gue possível,
mediante adequadas técnicasquantitativas de estimação;

Veja o que diz o TCU acerca do tema:

São ilegais e atentatórias ao in■eresse público as exigências editalícias que restrinjam
a ampla participação de interessados e constituam vantagens absolutamente
incompatíveis com o bom-senso, a finalidade da norma e o objeto do serviço,
exemplo de estipulação defornecimento de salas-vip, em aeroportos, para
funcionários de empresa públíca gue realizem viagens a serviço, quando o objeto da
contratação destina-se apenas a apoiar o_ deslocamento desses servidores com o
fornecimento de passagens aéreas, reserva de hotéis e outros serviços correlatos
Acórdão 6198/2009 Primeira Câmara (Sumário)

DOS,PEDIDOS:

Isto posto, é a presente Solicitação de Esclarecímentos com modificação do Edital para requerer:

1. QUE SEJAM PRESTADOS OS ESCLARECIMENTOS ACERCA DOS LOCAIS ONDE SERÃO REALIZADAS AS
ENTREGAS DO BEM LICITADO;

2. QUE AS EXIGÊNCIAS DE AFE E ALVARÁ SANITÁRIO, SEJAM SUPRIMIDAS DO EDITAL OU VENHAM
ACompanHADas do TeRmO QuanDO ApliCÁvEL/CaBível; PoR NÃo SER EXIgíveL PAra ToDas As
FORMAS DE FORNECIMENTO PREVISTO PELA ANVISA, ESPECIFICAMENTE PARA USINAS DE OXIGÊNIO,
ESCLARECENDO E MOTIVANDO A NÃO ACEITAÇÃO dO TIPO dE FORNECIMENTO POR USINAS,
CONTEMPLADO PELA RDC SO DA ANVISA;

Assim, estaAdministraçãopossibilitaráuma competiçãoemigualdadede condiçõesentretodasas
empresas que porventura venham almejar participar desse Pregão dentro do princípio da isonomia e na forma
da Legislação aplicável,

Pelo exposto, AAE-MetalPartes Produtos e Serviços Ltda., requer que o presente Pedido de
Esclarecimentos percorra as instânciaslegais com as devidasfundamentações, para que se procedaa
modificação do Edital por medida de legalidade.

Rio de Janeiro, 13 de outubro, de 2020,

ASeMP
THERENROEC FSS

AAE - METALPARTES E PRODUTOS SERVIÇOS LTDA.
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JUCERJA
No do Protocolo

00-2020/017699-4 Recedido em 28/01/2020

JUCERiA
NIRE EASFTS DRECEA SANOAE FCRFMOETSA IIA Útimo arquivamento: Orgão Calculado Pago

33.2.0108499-3 Jucta 592,00 592,00i
Epeandio NIRE: 33.2.0108499-3 DNRC 0,00 21,00
Empresário individual com Responsabllidade Limitada Aae Metalpartes produtos e Servicos eireli

Pota Lapesada Boleta(s): 103296493

Empresa de Pequeno Poste Hash::0E726520-ABG0-49E1-9535-8C54E8A16B02
.….

Roae TERMO DE AUTENTICAÇÃO
AAE METAlPARTES PRoDUtOS E SERVIÇOS EIrELI

Código Sventos
002 Cod Qtde. Descrição do Ato /Everto

046 1 Alteração/Trensformação
xxx xx XXXXX
XxX xx Y OXXXXXXXXXXXXXX

xxX x. XCxXXXXXXXXXXxX

XXX xx XX

CERTIFICO O DEFERIMENIO POR MARCIA VALERIA DA PAIXÃO JOARY SOB O NUMERQE DATAABAIKO

NIREEAOTETICTIO DHSECEOHAE Horar Murape Eitada

33600964831 29:020.062/0001-47 Avenida BRASil 31274 Padre Miguel Rio de Janelro RJ
00003842796 29.020:062/0001-47. JAvenida BRASIL 31274 Padre Miguel (Rio de Janeiro RJ
XXXXXXXXXα xx.xxxxx/xxx-x XxCxOxxxx

:

x CxxXXXx xX*

XXXXXXXXXX -"xxxxxxx/xxx-xx XOCCOXCXX
E

xxxxx xxxxxxxxxx XX

xxxXXXXXXX x.xx.x/oxx- XXOOe OOLOcOx xx OXXXXXXXX XX.

xxxxxxxxxxxx o.ο0/oxx-x
0

XXOOXOOXX ox XXX XX

XXXXXXXXXX o.xxxx/0xx-x xXxOxCOOOO xXx
i 2.

XXXXXX xX

XXXXXXXXXXX K.xxxxxx/xxxx-xX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XOOxXxxxxXxXxxx xxxXXXXxX xx*,

XXXXXXXXXX xXXCXXXXXXX-XX xXXXXXxXXXXX XOOxxXx xxxXXXXxXxx xx

XXXXXXXXXXX xx.Xx.XXXX/xX-xX xXxxxxxOxx xxxxxx xxxxxxxxx xx

XXXXXXXXXXX x.xxx.xxx/x0xx-xx O XXXXOXXXXXXXXXXXC XXxXXxXx xx

XXXXXXXXXXX x..xx/xx-xX OXCOXOO XxOXXCXXXXXOxX XXXXXXXX xx

XXXXXXXXXXx xx.xx.xxxx/xxxx-xxx XOXTOOCOXXDX OCO XXXXXXXXXX XX

XXXXXXXXXXXX x.X0.XX/XxXxX-XX
:.*

XXXOOXOXXCOOOOOX 0X Joxxxxxxxxx xX
XXXXXXXXXXX x.xxxxx0-xxx XXXXXOXXOXXXXXOCXXX XOOOXXXXXXxX xxxxxxxxxxxxx xX

xxxxxxxxxxxx xx.xX.xx/xxx-xx xXXxxxxxx
4

OCXXXXCx XXXXXXXX xx

XXXXXXXXXXXXXX xxx.xxx/xxxx-x
"X

xXXXXXXXXXXXXXXXxXX xxOOxxxX
A.

XXXXXXXXXXX xX

XXXXXXXXXXXXX xxxx.xxx/xxxx-xx xXXXXXXXXXXXXXXXXXxXXCX XxXXXXxXXXXXX
::

XXXXXXXXX xX

XXXXXXXXXXX xx.xx.xxx/xxxxxx XXXXKXXXXXXXXXXXX xOOCOxxxxxOOX XXXXXXXX xX

xxxXxxxx x.xxxxx/xxx-xx XOO xxxoxxxxx οxxxxxx XxX

XXXXXXXXX xxx.xxxxxx-xx xXxCοxXXXxxxXx XXX XXXXXXXXXx XX

XXXXXXXXXX xxxxx.xxx/xxxx-xx xxxOxOXXCCXx XXXXXXXXXXXXXXXX XOOXXXXXXX xX

Deferido em 29/01/2020 e arguivado em 29/01/2020

de Págiras Ca Na Págioes

Beynardo Faijo Ssmpaio Serwanger 8 i/1
SECRETARIO GERAL

Observação:

;

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
NOME: AAE METALPARTES PRODUTOS E SERVECOS LTDA 3.4

SUCERIANOME NOVO: AAE METALPARIES PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI
NIRE: 332.0108499-3 Prctocolo: 00-2020/017699-4 Data co protocolo: 28/e1/2020
CERTIFIC0 0 AROUIVAMENTO 8m 29/01/2020 S0B 0 NÚMERO 3360G954831, 0CC03842796 e deMAi8 COnSEAntEE do
termo de autenticação.
AutentiCaÇC: 34AE4A93C724B9BF882D0B8C2BECDB27E058D0995BF528EA063BB36B49FE11DC
Para validar o documente acesse http://www.jucerja.rj-gov.hr/servicos/chanceladigital, informe o n° de protccolo. Pag. 1/8



Presidéncia da República
•+' N$ do ProtocotoSecrotario de Eilero e Pequena Empross

Sueratara da Racionalização e Simplificação
Depertamenta de Registro Empresarial e Integragão
Junte Comercial do Eatsdo do Rio de Jarairo

JUCERIA - Sede
MIRE (DA SEDSOU DA ALLQUANDOA SECE FOR EMOUTRA )

33.2.0108499-3

Data de crlação do protocolo na web; 24/o1/2oz0
lpe lar$ 12:59:20e

Sociedade empresèrtalimitada

Porce Emptarus 0 0 - 2 0 2 0 / 0 1 7 6 9 9 - 4

v 
Empresa de Pequeno Porte

REQUERIMENTO

limo Sr. Pre■idente da Junta Comerciai do E■tado do Rio de Janeiro
a

AAE METALPARTES PRODUTOS E SERVICOS LTDA
1

requer a v, sa o deferimento do seguinte ato:

Código Codigo Qtde.do Ata Descrição do ato / Descrição do éventoEvento
002 046 3 Alteração/ Transformação (Evento para transtormação com i protocoio)

XXX XXX xxxxxxxxxxxCxxxCxxxxOCxxXxxxxxxX|xxxxxxxx
XXX xXx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXxXXxXXXXXX
xXX Xxx xxXXXXxxxXxxCXXXxXXCxXXXCXxXXxxxxXxX
XXX XIx xxXxxxxxXxxxxxXxxxxxxxxxxXxxxxxXxxxx

Representante legal da empreza

Nome:Local FERNANDA HELeNM LMEiDA PErEir4
Assinatura:

Telefone de contato: [(2) 3338 -$224

" 
Data Email: VENOAS @ METALPARTES. COM.R(

Tipo de documento: [Hibrido
Data de criação: 24/01/2020

Data da it entrada;

UR

*00-2020/017699-4

Junta Comercial do Eatado do Rio de Janeiro
NOMe: AAE METALPARTES PRODUTOS E SERV-COS LTDA
NOME NOVO: AAE METALPARIES PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI GUCEROA
NIRE: 332.0108499-3 Prctoco10: 00-2020/017699-4 Data do protocol0: 28/01/2020
CERTIFICO 0 AROUIVAMENTO em 29/01/2020 S0B 0 NÚMERO 33600964331; 0CC03642796 e deMais COnStanteE do
cermo de autenticacão.

AUTentiC87ã0: 34AF4A93C724B9BF892DJB8C258CDB27ED5900995BF528EA063BB36B49FF11DC
Para valiiar o documento acesse http://wuw.jucerja.ri.gov.br/servicos/chanceladigital, inforne o nº de protocolo. Pag. 2/8
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I=AAE-MetalPartes Produtos e Serviços Ltda.

Av, Brasil, 31.274  Padre Miguel - Rio de Janeiro RJ
CNPJ: 29.020.062/000147 1.E.; 82.283.471 CEP, 21.725-001
Te).: (021) 3338-5224
E-mail: vendas@metalpartes.com.br /sac@metalpartes.com.br

AlteraÇÃo de Contrato Social N° 13

ATO dE TRANSFORMAÇÃO DO REGISTRO DE SOCIEDaDE EM EMPRESA
IndiviDual de responsabilidadE liMitadae

Aae metalpartEs produtos e Servicos Ltda
CNPJ: 29.020.062/0001-47 NiRE: 33.2.0108499-3

Pelo presente instrumento particular, as partes adiante nomeadas e abaixo assinadas:

Fernanda Helena almeida Pereira, bra■ileira, divorciada, empresária, residente e
domiciliada na Avenida Brasil nº 32.274, Lote 19, PAL 26b90, Quadra D, Padre Miguel, Rio
de Janeiro  RJ, CEP 21725-001, port a de identidade nº 20.397.419-1,
expedida pelo DETRAN/RJ e do CPF nº ;

Na qualidade de únlca sócia que compõe a sociedade empresaríal AAE MEtAlPARtEs
PRODUTOS E SERViCOS LTDA, estabelecida na Avenida Brasit nº 32.274, Lote 19, PAL
26890, Quadra D. Padre Miguel, Rio de Janeiro  RJ, CEP 21725-001, inscrita no CNpJ
sob g nº 29.020.062/ooo1-47, constituida por contrato social arquivado na JucERJA sob o
Nire 33.2.0108499-3 pot despacho de 27/09/1984, e alteracóes posteriores, consoante a
faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 1033, da Lei nº 104os/o2, resolve:

CLÁUsuLA PriMEirA
Fica transformada esta sociedade : em Empresa INDiVIDUAL DE
RESPONSABILIDADÉ LIMITADA  ' E(reli, sob a denominação "AAE
Metalpartes produtos E ServiÇos Eirell'", com sub-rogação de todos os
direitos e obrigações pertinentes.

CLAÚSULA SEGUNDA
O acervo desta sociedade, no valor de R$ 4.ood.coo,0o (quatro milhões de reais)
passa a construir o capital EirELt mencionada na cláusula anterior.

•

CLÁUSULA TERCEIRA
Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato, constitutivo da referida Eireli, com
o teor a seguir:

"aae metalpartes produtos e servicos Eireli"

PRiMEirA - A sociedade gira nesta praça sob a denominação social de AAE

NMetalpartes produtos E servicos eireli.

1

Junta Comercial do Estado do Rio de'Janeiro
NOMÉ: AAE PETALPARTES PRODUTOS E EERV_COS LTDA

JUCE-UANOMe NOVO: AAE METALPARTES PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI
NIRE: 332.0208499-3 Prctoc010: 00-2020/017699-4 Data 60 protocc10: 28/01/2020

CERTIFIC0 3 ARQUIVAMENTO eM 29/01/2020 S0B 0 NÚMERO 3360O964931, 0CC03842796 e demaiS COnStanteS do
termo de autenticacão.
AuZentiCacä0: 34AF1A93C724B9BF882DDBBC2B8CDB27ED5BD0995EF5Z8EA063BB36B99FE11DC

Para validar o documentc acesse http://www.jucerja.ri-gov.br/servitos/chanceladigital, inforne c n° de protocolo. Pag. 3/8
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SEGUNDA - A sede e foro da sociedade é na Avenida Brasii. n,º 31.274 - Lote 19 - PAL
26.890 — Quadra D  Padre Migue■  Rio de Janeiro — RJ — CEP: 21.725-001.

TERcEiRA — O objeto da sociedade será a exploração das seguintes atividades:
VEnda, SErviÇos, ManUTEnÇÃO, MontAgEm, LoCaÇÃo E ProJEtos (DE)

1) Equipamentos médico-hospitatares, eletromecânicos,laboratoriais,navais,
industriais, agropecuários, meio ambientes, aeronáuticos, militares,
telecomunicações e periféricos.

2)Sistemas geradores de ar comprimido,vácuo, oxigênio, nitrogênio, hidrogênio.
ozônio e periféricos.

3)Sistema de pressurização, ampliação, tratamento e purificação de gases, liquidos e
periféricos.

4) Sistema de tratamento de ólecs, liguido cómbustivel, gás combustível e periféricos.
5) Equipamentos de tratamento de água e ar
6) Tubulaçõas de gases, líquidos, afluentes è periféricos.
7) Câmaras hiperbáricas, hipobáricas e periféricos.
8)Decapagem, passivação, tagueamento, qualificação e certificação de soldas.
9)Equipamentos e sistemas de monitoramenito de gases.
10) Qualificação de gases e vácuo.
11) Qualificação de equipamentos médico-hospitalares, eletromecânicos, faboratorials.

navais, industriais,agropecuários, demeio ambiente,aeronáuticos, militares, de
telecomunicações.

12) Sistemas geradores de eletricidade, acumuladores e periféricos.
13) Nacionalização de equipamentos.
14) Containers, abrigos, tendas, galpões e coberturas articuladas para utilização

médico-hospitalares elaboratoriais, acoplados dos sistemasetétrico, eletrônico,
hidráulico, sanitário, gases medicinais, e acessórios de fim de linha.

15) Mobiliários e equipamentos médico-hospijalares e laboratoriais.

Quarta  O prazo de duração da presente sociedade é por tempo indeterminado, sendo
que o inicio de atividades da forma inicial conta-se desde 0i de outubro de 1994.

QUiNtA - O capital social é de R$ 4.000.000,00 (quatro mithões de reais), dividido em
400.00o (guatrocentas mil) quatas no valor nominal de R$ 10,00 (dez reais) cada uma,
totalmente integralizado em moeda corrente do país, subscrito como segue:

FERNANDA HELENA ALMEIDA PEREIRA T TO% 400.000 quotas no total de R$4.000.000,00
100% 400.000 quotas no total de R$4.000,000,00

A responsabilidade do titular é limitada ao capital social integralizado.

sextA  As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o expresso consentimento da titular, a guem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferênçia para a sua aquisição se postas à venda
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

2

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
NOME: AAE METALPARTES PRÓDUTOS E SERVCOS LTDA

JUcEaDANOMe NOVO: AAE METALPARIES PRODUTOS E SERVICGS RIKELI

NIRE: 332.010B499-3 Prct0colo: 00-2020/017699-4 Data co protoco1o: 28/01/2020
CERTIFIC0 J ARQUIVAMENTO en 29/01/2020 S0B 0 NÚNERO 33600964831, 0CC03842796 e demais COnStante$ do
termo de autenticação.
AUtentiCaCã0: 34AE4A93C724B9BF882DIB8CZB8CDB27ED5SD0995BF528EA063BB36B49FE11DC

Para validar o documente acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/ehanceladigital, informe o n° de protocolo. Pag. 4/8
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IIEAAE-MetalPartes Produtos e Serviços Ltda.
Av. Brasil, 31.274 — Padre Miguel - Rio de Janeiro RJ
CNPJ: 29.020.0)62/0001-47 1.E.: 82.283.471 CEP. 21.725-001
Tel.: (021) 3338-5224
E-mail: vcndas@metalpartcs.com,br /sac@metalpartes,com.br
SÉtIMA - A sociedade será administrada oelatitular FERNANDA HELENA AlMEiDA
Pereira, que se Incumbirá de todas as operáções e representará a sociedade ativa,
passiva, judicial e extrajudiclalmente, autorizado;o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigac■es em favor de
qualquer quotista ou de tercekos, bem como one■ar ou alíenar bens da sociedade.
A titular Fernanda Helena AlmEida PEreira, declara sob as penas de lei que não
possui nem é titular de nenhuma outra empresa nos moldes de empresa individual de
responsabilidade limitada em qualquer parte do território nacional.

OlTAvA  A titular poderá fixar uma retirada merisal, a titulo de “pro labore", observada as
disposições regulamentares pertinentes.

NonA  Ao térino de cada exercicio social, em 31 de dezembro, os administradores
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econêmico, cabendo aos sócios na
proporção de suas quotas os lucros ou perdas apurados,

DÉCima - A Titular FErnaNdA HElENA AlMÉidA PerEirA declara, Sob as penas da
lei, que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lel especlaí ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeítos deía, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acésso a cargos púbticos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, paita cu subomo, concussão, peculato ou contra a economia popuiar, contra
o sistema financeiro nacional, contra noras de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé púbtica ou propriedade.

DÉCiMA PRiMEiRA - A empresa poderá a qualquer momento abrir ou fechar filial ou outra
dependência mediante alteração conlratual assinada por todos os sócios.

DÉciMa SEcunda - Em caso de falecimento da titular, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo
interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada
em balanço especialmente levantado.

DÉCIMA TERCEIRA - A titular declara sob aspenas da lei que não está impedida de
exercer a administração da sociedade, por leiespecial, ou em virtude de condenação
criminel, ou por se encontrer sob os efeitos dela, a pena que vede, ainds que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborro, concussão, pecutato, ou contra a economia popular, contãa o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

DÉciMa QuArtA - Os casos omissos do presente contrato serão resolvidos pela
aplicação dos dispositivos do Código Civil Brasiléiro, pertinertes a asta forma societária e,
subsidiariamente, pela lel das sociedades anónimas, sem prejuizo de legislação
superveniente, que venha a tratar da matéria.

DÉCiMA QuinãA — Fica eleito o foro regional pertinente à sede da socledade empresarial
na Cidade do Rio de Janeiro para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigaçães

2
resultante deste contrato.

3

Junta Comercial do Estado do Rio de Janairo
NOME: AAE METALPARTES PRODUTOS E SERVLCOS LTDA

SUCERDANOMe NOVO: AAE METALPARIES PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI

NIRE: 332.0108499-3 Prctocolo: 00-2020/017699-4 Data co protocolo: 28/61/2020 ?
CERTIF7C0 0 ARQUIVAMENTO em 29/01/2020 S0B 0 NÚMERO 33600954331, 0CC03842796 e deMais COnStantEE do
termo de autenticação.
AuTentiCaCã0: 34AT4A93C724B9BF892DOB8C2BSCDB27EDS9D0995BE523EA063BB36549FE11DC

Para validar o documentc acesse http://www.jucerja.rj-gov.hr/servicos/cnanceladigital, inforde o n*de protocolo. Pay. 5/8



+ 1º

IIIEAAE-MetalPartes Produtos e Serviços Ltda.

Av. Brasil, 31.274  Padre Miguel - Rio de Janeiro R
CNPJ: 29.020.062/0001-47 [.E.: 82.283.47] CEP. 2l.72$-001
Tel.: (021) 3338-5224
E-mail: vendas@mctalpartes.com.br /sac@metalpartes.com.br

Epor estarem assim justos e contratados respóndendo por si, herdeiros e sucessores.
assinam a presente atteração de contrato social,juntamente com as testemunhas abaixo,
destinando-se para registro e arguivamento naJunta Comercial do Estado do Rio de
Janeiro.

Rio de Janeiro-RJ.e.9.. de janeiro de 2.020.

Co
CARTORID 31

Fernanda Helena Almeida Pereira

TEsTEMUnHaS:

hlaudorout Jenaix S. da Roa Qluina
Ama■da Pontes Alves Genair Sique lra

CPF/MF 077,128.917-02 CPF/MF 
CRC/RJ 107,772-0/4 RG: 20.69 J

/Advogado
miLLENE BASTOSDE O. BARRA RAMOS.

CpF/: 05A·106.797-19
0AB|RJ 144903

4

Junta Comercial do Eatado do Ria de Janeiro
NOME: AAE METALPARTES PRODUTOS E SERV COS LTDA
NOME NOVO: AAE METALFARIES PRODUTOS E SERVIÇCS EIRELI
NIRE: 332.0108499-3 Prctocol0: 00-2020/017699-4 Data co protoco10: 28/01/2020
CERTIFICO 0 ARGUIVAMENT0 em 29/01/2020 S0B 0 NÚMESO 336OO9S4331, 0CCG3842796 e deMais COnStantEE do
termo de autenticscão.
AUteniCaCã0: 34AF4A93C724B9EFB82DOB8C2B8CDR27ED5SD0995BF52SEA063EB36B49F11DC
Para valicar o documente acesse http://www.jucerja.rj-gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo. Pag. 6/8
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NOME: AAE METALPARTES PRODUTOS E SERVICOS LTDA
GLCEFIANOME NOVO: AAE METALPARIES PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI

NIRE: 332.0108499-3 Prctocol0: 00-2020/017699-4 Data do protocolo: 2a/01/2020 Jàia

CERTIF3C0 D ARCGIVAMENTO em 29/01/2020 S0B 0 NÚMERO 336GG964331, GCC03842795 e deMais COnSCanteS do
terno de autenticacão.

AutentiCaÇ&c: 34AE4A93C724B9BF882D0B8C2BSCDB27ED5SD0995BF523EA063BB36E49FE11DC
Para valigar o documente acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, inforre o nº de protccolo. Pag. 7/8



24!01/2020 Documento Báslco de Entrada

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CadAstrO NaCionaL dA Pessoa juriDicA - CnpJ

i

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgão:
+ Junta Comercial do Estado do Rio de Janelro

PROTOCOLO REdESIM
RJP2000008576

01. IDENTIFICAÇÃO --

NOME EMpRESaRIAL JIME Qu deDmiRCSo Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
AaE MEtalpaRtEs ProDutos E SErviCOs EirEll 29.020.062/0001-47

02, Motivo Do preenchimento

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOlICITaDOS / DATA DO EVENTO

22$ Alteracao do rome emipresarial (firma ou denominacao)
225 Alteracao da natureza Juridica .•

Quadro de Sócios e Administradores - QSA

Número de Conbrole: R,3420B295 - 2902006200D147

;

03. IdentificacÃo do representante da Pessoa jurídica

NOME CPF
Fernanda Helena Almeida pereira ..111.847.697-54

LOCA OATA
i

|24/01/2020.

04. CÓdigO de Controle do CertiFiCado Digital

(Este documento foi assinado com o Certificado digital do Ni: 29.020.062/0001-47

Aprovado pelz Instuç3o Nommativa nº 1,863, de 27 da dezambro de 2018
.

www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP.Jlcpj/tbe.asp 1/

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
NOME: AAE METALPARTES PRODUTOS E SERVSOS LTDA

JUCERSANOME NOVD: AAE METALPARIES PRODUTOS E SERVICOS EIRELI
NIRE: 332.0103499-3 Prctoco10: 00-2020/017699-4 Data co protocolo: 26/01/2020

escda

CERTIFICD 0 ARQUIVAMENTO eπ 29/01/2020 S0B 0 NÚMERO 3360O954331, 0CC03642796 e deMaiS COnSEANteS do
termo de autenticaçãc.

AuteniCaçã0: 34AF4A93C724B9BF882D0B8C2B2CDB27ED55D0995BF528EA063B336B49FE11DC
Para valicar o documente acesse http://www.jucerja.ri.gov.br/servicos/chanceladigital, inforπe o nº de protocole. Pag. 8/8
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15/10/2020 E-mail de Prefeitura Municipal de Araputanga - ESCLARECIMENTOS -

SEPLAN3 - LICiTAçÕES - Pref. Munic. Araputanga <seplan3@araputanga.mt.gov.br>
aRART

FURHTO

ESCLARECIMENTOS -
3 mensagens

JURIDICO - METALPARTES <juridico@metalpartes.com,br> 13 de outubro de 2020 15:57
Para: seplan3@araputanga.mt.gov.br

Prezados Senhores,

Boa tarde.

Segue no corpo deste e-mail, bem como anexada, Pedido de Esclarecimentos ao Edital do Pregão ora mencionado no
assunto desta carta eletrônica.

Assim, aguardamos sua apreciação e julgamento.

OBS: Favor acusar recebimento,

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA - MT

REF: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 007/2020

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 073/2020

Aae-MetalPartes Produtos E SErviços Ltda, Cnpj29.020.062/ooo1-47, vem, por seu representante legal, solicitar,
tempestivamente, a esse Pregoeiro, o PEDlDo DE ESCLAREClMENTO$ do editalem epígrafe, com fulcro na Lei 8.666/93, na
Constituição Federal de 1988 pelas razões que passa a expor:

1. DO LOCAL DE ENTREGA:

Ao analisar o Edital, verificamos que não consta em suas Cláusulas, informações a respeito do local onde serão entregues os
bens constantes da Licitação.

Ora, a omissão supracitada impede que sejam feitos estudos com deslocamentos e custos adicionais que serão suportados pela
empresa vencedora, além de impedir que demais licitantes possam participar do certame, ampliando assim a guantidade de
participantes e aumentando a vantagem de contratação mais econômica à Administração.

Sendo assim, vem esta Licitante soticitar esclarecimentos acerca das observações supracitadas, acerca do local de entrega do
objeto licitado, para que com estas retificações, seja possível a participação de demais empresas no certame, garantindo assim maior
competitividade na Licitação.

2. ROGaMOS A eSSA SECretARiA oS eSClArECiMenTOS QUe SEGUeM:

O édital PE 007/2020 solicita oxigênio com grau de pureza 99,5% em cilindro e ainda a documentação inerente a esse
fornecimento da empresa vencedora do certame.

https://mail.g0ogle.com/mail/u/0?ik=65070ee597&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1680467906802092156&simpl=msg-f%3A16804679068... 1/5



15/10/2020 E-mail de Prefeitura Municipal de Araputanga - ESCLARECIMENTO$ -

Usinas de Oxigênio, são consideradas pela ANvisA“eguipamentos de apoio à infraestrutura hospitalar", não
necessitando de AFE, Licença Sanitária e outras exigências ineréntes ao fornecimento de oxigênio liquido, ar por misturadores e
cilindros fabricados em plantas industriais produzindo gases mediçinais e industriais simuitaneamente.

Essas exigênçias controlam a separação dos gases industríais dos mediçinais nas plantas de produç■o industrial.

Usinas de oxigênio, equipamentos produtores unicamente de gases medicinais para uso próprio no local não comportam
tal exigência.

Normas Brasileiras (ANVISA, ABNT, MS) e Mundiais (ISO, OMS, , FDA, Farmacopeia Europeia, Canadense, Japonesa..) aceitam
e recomendam a utilização de Oxlgênio 93% por:

1 — O293% e O299% são equivalentes terapeuticamente (ANVISA/ABNT/OMS/FDA...) conforme diversos estudos cínicos nacionais
e internacionais.

2 - O293% via Usina tem menor custo que o Oxigênio em Cilindros (O299%).

3 -O29ç% via Usina está sempre disponível por ser produzido localmente e a certeza da pureza monitorado pelo próprío usuário
através de analisadores e trocas de filtros, diferente de oxigênio liquido gue depende de fretes, é passível de desvios e pode ser
afetado por greves, enchentes e blogueios de estradas.

4 -Usinas utilizam menos 50% da área de instalação do O2 Líquido de necessita menor área de instalação)

5 - O293% via usina demanda pouca energia (até 0,5 kW/m³ O2 = ~R$ 0,25) podendo ser paga pelo forecedor. Essa energía
utilizada tem custo bem inferior aos 25% a 30%_de perdas por evaporação/eguilíbrio de pressão nos tanques do O2 liquido
adquírido e estocado.

6 - Embora as Administracões, em tese, possam “escolher" o produto que deva utilizar nos Hospitais, a economia, facilidades e a
segurança proporcionada pelos geradores locais de oxigênio de oxigênio tipo PsA ou VsA não deixa espaço para descartar-
se esse tipo de fornecimento baseado em argumentações das multinacionais do setor, que antes do advento desses
geradores, comercializavam esse mesmo oxigênio a até UsD 30.00;e hoje o fazem a até UsD 1.00, valor 30 vezes inferior ao de
vinte anos atrás, apesar da inflação do período.

O descarte desse tipo de fornecimento nos editais pode até mesmo gerar problemas futuros às Administraçõe■ por “mau uso
dos fundos públicos"

7 -O293% via gerador local (usina) é comercializado no mundo inteiro sem restrições, inclusive com enchimento de cilindros,_com
çustos até 5 vezes menores gue os praticados no mercado nessa região, podendo proporcionar grande economia aos cofres
públicos.

Sobre nossa Empresa:

Temos cerca de 3o0 geradores de gases hospitalares de diversas capacidades locados em todas as regiões do Pals e dispomos
ainda de “Postos Avançados de Manutenção" além do “SeparAr¿Cloud", nosso sistema de monitoramento e reparo de Usinas via
web.

É importante ressaltar que o oxigênio produzido no local tem custo em energia de -R$ 0,25 e o Oxigênio líquido tem perdas de
25% a 30% de seu volume por perdas evaporativas, equilíbrio de pressões nos tanques e transformação de oxigênio liquido em
gasoso.

Conforme estabelece a Lei de Licitações, restringir o caráter comipetitivo da Licitação é ato ilegal, que inclusive pode ser passível
de punição do Administrador, senão vejamos:

Lei 8.666:

https://mail.g00gle.com/mail/u/0?ik=65070ee597&view=pt&search=all&permthid÷thread-f%3A1680467906802092156&simpl-msg-f%3A16804679068..2/5
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15/10/2020 E-mail de Prefeitura Municipal de Araputanga - ESCLARECIMENTOS -

§ 1o É vedado aos agentes públicos:

j - admltir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convoçação, cláusulas ou condições gue
çomprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes ou de gualguer outra
circunstância impertinente ou irrelevante Para o especifico objeto do contrato;

Art. 15. As compras, sempre gue possível, deverão:

I - Atender ao princípio da padronização, gue imponha compatibilidade de especificações técnicas e
de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, assistência técnica e
garantia oferecidas;

§ 7o Nas compras deverão ser observadas, ainda:

1 - a especificação completa do bem a ser adguirido sem indicação de marca (ou ;

ji - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do consumo e utilização
prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas de
estimação;

Ao

Veja o que diz o TCU acerca do tema:

São ilegais e atentatórias ao interesse público as exigências editalícias que restrinjam a ampla participação
de interessados e constituam vantagens ábsolutamente incompativeis com o bom-senso, a finalidade da
norma e o objeto do serviço, exemplo de estipulação de fornecimento de salas-vip, em aeroportos, para
funcionários de empresa pública que realizem viagens a serviço, quando o objeto da contratação destina-
se apenas a apoiar o deslocamento desses servidores com o fornecimento de passagens aéreas, reserva
de hotéis e outros serviços correlatos

Acórdão 6198/2009 Primeira Câmara (Sumário)

DOS PEDIDOS:

Isto posto, é a presente Solicitação de Esclarecimentos com inodificação do Edital para requerer;

1. QUE SEJAM PRESTADOS OS ESCLARECIMENTOS ACERCA DOS LOCAIS ONDE SERÃO REALIZADAS AS
ENTREGAS DO BEM LICITADO;

2. QUE AS EXIGÉNCIAS DE AFE E ALVARá SANITÁRIO, SEJAM SUPRIMIDAS DO EDITAL Ou VENHAM
AComPanhadas do TErmo QuanDo AplicávEl/CabívEL; Por NÃo SEr ExigÍvEL Para ToDas As Formas dE
FORNECiMENTO PrEviSTO PELA ANviSA, ESPECiFiCAMENTE PArA USinAS DE OXIgÊNiO, ESCLARECENDO E
MOTIVANDO A NÃO ACEITAÇÃO DO TIPO DE FORNECIMENTO POR USINAS, CONTEMPLADO PELA RDC 50 DA ANVISA;

;:

Assim, esta Administração possibilitaráuma competição em igualdade de condições entre todas as empresas que porventura
venham almejar participar desse Pregão dentro do princípio da isonoria e na forma da Legislação aplicável.

Pelo exposto, AAE-MetalPartes Produtos e Serviços Ltda., 'requer que o presente Pedido de Esclarecimentos percorra as
instâncias legais com as devidas fundamentações, para que se proceda a modificação do Edital por medida de legalidade.

Rio de Janeiro, 13 de outubro, de 2020.

https://mail.g0ogle.com/mail/u/07ik=65070ee597&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1680467906802092156&simpl=msg-f%3A16804679068...3/5
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1 brane
PMTER

sONes

AAE - METALPARTES E PRODUTOS SERVIÇOS LTDA.

Clayton SilVa
JURIDICO

jurdico@meialpartes.cor.br

;

AAE - MotalPortes Produtos e Serviços Lida www.metalpartes.com.br
+55 (21) 3338.5224

Livre de virus. www.avast.com.
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LICITAÇÃO - SEPLAN3 <seplan3@araputanga,mt.gov,br> 14 de outubro de 2020 07:38
Para: JURiDICO - METALPARTES <juridico@metalpartes.com.br>

Bom dia

Confirmo o recebimento.

Att,
Eliana
[Texto das mensagens anteriores oculto]
»-

PrEFEITura MUnICipal DE ArApUtanGa/Mt
SETOR DE LICITAÇÃO
FoNE: 65 3261-1736 ou 3261-1138

LIÇITAÇÃO - SEPLAN3 <seplan3@araputanga.mt.gov.br> 14 de outubro de 2020 08:09

https://mail.go0gle.com/mail/u/0?ik=65070ee597&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1680467906802092156&simpl=msg-f%3A16804679068... 4/5
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Para: "SMS - Secret, Munic. Saúde - Pref. Munic, Araputanga" <sms@araputanga.mt.gov.br>, "Secretária de Saúde - Pref. Munic
Araputanga"<sms1@araputanga.mt.gov.br>

Bom dia

Recebemos este questionamento referente ao Pregão de Gás Oxigênio Medicinal.

Ao que cabe a esta Secretaria, pedimos que por gentileza, analise e nos forneça tais esclarecimentos.

Att,
Eliana
[Texto das mensagens anteriores oculto}

EDiTAL COmpletO P.E N° 007-2020 REg. dE PREÇos- AQ. OXiGENiO.pdf
549K

"'

https://mail.g0ogie.com/mail/u/0?ik=65070ee597&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1680467906802092156&simpl=msg-f%3A16804679068...5/5



P. M, A − MT

Estado de Mato Grosso [FLS,

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA RUBRICA

CNPJ 15.023.914/0001-45

RESpOStA AO QueStionamento RElAtivO AO PrEGÃo ElEtÔnicO Nº 007/2020

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Gás Oxigênio Medicinal e Cilindro para
Gás Oxigênio Medicinal, em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Saúde,

Prezado, boa tarde!

A empresa AAE-Metalpartes Produtos e ServiçosLTDA, interessada em participar do Pregão Eletrônico
nº 007/2020, vem solicitar os seguintes esclarecimentos:

DOS PEDIDOS:

1 -QUE SEJAM PRESTADOS OS ESCLARECIMENTOS ACERCA DOS LOCAIS ONDE SERÃO REALIZADAS AS
Entregas do Bem licitado;

Resposta: Os locais de entrega serão conforme especificado no Termo de Referência - Anexo I do Edital.
“O fornecimento do Gás Oxigênio Medicinal será feito “in foco”, na sede da Secretaria

Municipal de Saúde, sito à Rua Artur Francisco Xavier, nº 651, Centro em Araputanga/MT, onde
deverá ser fornecido uma vez por semana. As aquisições do gás oxigênio medicinal serão efetuadas
parciais, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde”.

2 - QUE AS EXIGÊNCIAS DE AFE E ALVARÁ SANITÁRIO, SEJAM SUPRIMIDAS DO EDITAL OU VENHAM
AÇOMPANHADAS DO TERMO QUANDO APLICÁVEL/CABÍVEl; POR NÃO SER EXIGÍvEL PArA TODAS AS FORmAS
DE FORNECiMENTO PREVISTO PELA ANVISA, ESPECIFICAMENTE PARA USINAS DE OXIGÊNIO, ESCLARECENDO E
MOTiVanDO A NÃo ACEitaÇÃo dO TiPO DE fornECiMeNTO PoR USinAS, ConTEMPlADO PelA RDC 50 dA
ANVISA;

Resposta: Conforme resposta da Secretaria solicitante (a qual segue anexo), “o oxigênio de uso exclusivo
da saúde pública, gue atende à necessidade desta Secretaria é o com pureza mínima  9s%, impurezas:
O2”, o gue está perfeitamente descrito nas especifiçações do objeto, conforme Termo de Referência.
Por esta razão, resta configurada a desnecessidade de resposta de parte do guestionamento, de modo
que deixamos de apresentar maiores argumentações.

Araputanga/MT, 15 de outubro de 2020.

1uh 1

Eliana Pains de Amorim

Pregoeira

Rua Antenor Mamedes, nº 911 - Fone/Fax (65) 3261-1138 - 1736
CEP 78.260-000  Araputanga - Mato Grosso
e-mail: seplan3@araputanga.mt.gov.br

1
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Prefeitura Municipal de Araputanga
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ 15.023.914/0001-45

CIRCULAR INTERNA N° 249/2020

Araputanga - MT, 15 de outubro de 2020.

AO: Departamento De Licitações

Esclarecimento Pregão Eletrônico nº 007/2020.

Prezados,

Sirvo-me do presente para INFORMAR a Vossa Senhoria, que o
Oxigênio de uso exclusivo da saúdepública, que atende à necessidade desta
Secretaria é o coM_PUREzA _MíNIMA - 99,5%, IMpUREzAs:_O2, armazenados em Cilindros,
conforme especificações contidas no Termo de Referência deste Edital,

Atenciosamente,

Emersón José do Prado
Secretáfio Municipal de Saúde

Portaria nº. 040/20

Rua Antenor Mamedes, n° 911 - Fone/Fax (65) 326t-1736
CEP 78.260-000 - Araputanga - Mato Grosso U

ARAPUTANGA
PREFETERANNTGPAL DE

ruh0 
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SEPLAN3 - LIClTAçÕES - Pref. Munic. Araputanga <seplan3@araputanga.mt.gov.br>

ESCLArECimENTOS -
5 mensagens

JURiDICO - METALPARTE$ <juridico@metalpartes.com,br> 13 de outubro de 2020 15:57

Para: seplan3@araputanga.mt.gov.br

Prezados Senhores,

Boa tarde.

Segue no corpo deste e-inail, bem como ançxada, Pedido de Esclarecimentos ao Edital do Pregão ora mencionado no
assunto desta carta eletrônica.

Assim, aguardanos sua apreçiação e julgamento.

OBs: Favor acusar recebimento,

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA - MT

REF: PrEgÃo Eletrónico Srp N* 007/2020

Pr0CEDiMENto LiCiTatÓRiO N° 073/2020

AAE-MetAlpARtEs ProdutOs E ServiçOS LtdA, Cnpj 29.02o.062/boo1-47, vem, por seu representante legal, solicitar,
tempestivamente, a esse Pregoeiro, o PEDiDo DE:ESCLAREciMENTOs do edital em epígrafe, com fulcro na Lei 8.666/93, na
Constituição Federal de 1988 pelas razões que passa a expor:

1, DO LOCAL DE ENTREGA:

Ao analisar o Edital, verificamos que não consta em suas Cláusuias, informações a respeito do lecal onde serão entregues os
bens cónstantes da Licitação.

Ora, a omissão supracitada impede que sejam feitos estudos coim deslocamentos e custos adicionais que serão suportados pela
empresa vencedora, além de impedir que demais licitantes possam participar do certame, ampliando assim a quantidade de
participantes e aumentando a vantagem de contratação mais econômica à Administração.

Sendo assim, vem esta Licitante solicitar esclarecimentos acerca das observações supracitadas, acerca do local de entrega do
objeto licitado, para que com estas retificações, seja possível a participação de derais empresas no certame, garan■indo assim maior
competitividade na Licitação.

2.ROGAMQS A ESSA SECRETARIA OS ESCLARECIMENTOS QUE SEGUEM:

O edital PE 007/2020 solicita oxigênio com grau de pureza 99,5% em cilindro e ainda a documentação inerente a esse
fornecimento da empresa vencedora do certame.

https://mail.google,com/mail/u/0?ik=65070ee597&view=pt&search=ali&permthid=thread-f%3A1680467906802092156&simpl=msg-f%3A16804679068... 1/5
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Usinas de Oxigênio, são consideradas pela ANvisA “eguipamentos de apoio à infraestrutura hospitalar", não
necessitando de AFE, Licença Sanitária e outras exigências inerentes ao fornecimento de oxigênio líquido, ar por misturadores e
cilindros fabricados em plantas industriais produzindo gases medicinais e industriais simuitaneamente.

Es■as exigênçias controlam a separação dos gases industriais dos medicinais nas planta■ de produção industrial.

Usinas de oxigênio, equipamentos produtores unicamente de gases medicinais para uso próprio no local não comportam
tal exigência.

Normas Brasileiras (ANViSA, ABNT, MS) e Mundiais (ISO, OMS, FDA, Farmacopeia Europeia, Canadense, Japonesa...) aceitam
e recomendam a utilização de Oxigênio 9ç% por:

1 — O293% e O299% são eguivalentes terapeuticamente (ANVISA/ABNT/OMS/FDA...) conforme diversos estudos clínicos nacionais
e interacionais.

2 - O293% via Usina tem menor custo que o Oxigênio em Cilindros (O299%).

3 -O29ç% via Usina está sempre disponivel por ser produzido locálmente e a certeza da pureza monitorado pelo próprio usuário
através de analisadores e trocas de filtros, diferente de oxigênio liqúido que depende de fretes, é passível de desvios e pode ser
afetado por greves, enchentes e blogueios de estradas.

:
?:

4 -Usinas utilizam menos 50% da área de instalação do O2 Líquido de necessita menor área de instalação).

5 - O293% via usina demanda pouca energia (até 0,5 kW/m³ O2 = «R$ 0,25) podendo ser paga pelo fornecedor. Essa energi■
utilizada fem custo bem inferior aos 25% a 30% de perdas por evaporação/eguilibrio de pressão nos tanques do O2 liquido
adquirido e estocado.

6 - Embora as Administrações, em tese, possam “escolher” o produto gue deva utilizar nos Hospitais, a economia, facilídades e a
segurança proporcionada pelos geradores locais de oxigênio de oxigênio tipo PsA ou VsA não deixa espaço para descartar-
se esse tipo de fornecimento baseado emn argumentações das multinaçionals do setor, gue antes do advento desses
geradores, comercializavam esse mesmo oxigênio a até USD 30.00 e hoje o fazem a até U$D 1.00, valor 30 vezes inferior ao de
vinte anos atrás, apesar da inflação do período.

O descarte desse tipo de fornecimento nos editais pode até mesmg gerar problemas futurqs às Administrações por_“may yso
dos fundos públicos".

7 -O293% via gerador local (usina) é comercializado no mundo inteiro sem restrições, inclusive com enchímento de cilindros, com
custos até 5 vezes menores gue os praticados no mercado nes■a região, podendo proporcionar grande economia aos cofres
públicos.

Sobre nossa Empresa:

Temos cerca de 3o0 geradores de gases hospitalares de diversas capacidades locados em todas as regiões do País e dispomos
ainda de “Posto■ Avançados de Manutenção" além do “SeparAr Cloud", nosso sistema de monitoramento e reparo de Usinas via
web.

É importante ressaltar gue o oxigênio produzido no focal tem custo em energia de -R$ 0,25 e o Oxigênio líquido tem perdas de
25%,a 30% de seu volume por perdas evaporativas, equilíbrio de pressões nos tanques e transformação de oxigênio liquido em
gasoso.

Conforme estabelece a Lei de Licitações, restringir o caráter competitivo da Licitação é ato ilegal, que inclusive pode ser passível
de punição do Administrador, senão vejamos:

Lel 8.666:

https://mail.g00gle.com/mait/u/0?ik=65070ee597&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1680467906802092156&simpl=msg-f%3A16804679068...2/5



15/10/2020 E-mail de Prefeitura Municipal de Araputanga - ESCLARECiMENTOS -

§ 1o É vedado aos agentes públicos:

[ - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláysulas ou condições que
.:..", comprometam, restrinjam ou frustrem o seu çaráter çompetitivo e estabeleçam preferências ou

distinçõe■ em razão da naturalidade, da sede ou domiçilio dos licitantes ou de gualguer outra
circunstância impertinente ou irrelevante Para o especifico objeto do contrato;

Art. 15. As çompras, sempr■ gue pos■ivel, deverão:

I - Atender ao princípio da padronização, gue imponha compatibilidade de especificações técniças e
de desempenho, observadas, guando for o caso, as condições de manutenção, assistência técnica e
garantia oferecidas;

§ 7o Nas compras deverão ser observadas, ainda:

I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indícação de marca (ou ;

il - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do consumo e utilização
prováveis, cuja estimativa será obtida, sémpre que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas de
estimação;

Veja o que diz o TCU acerça do tema:

São ilegais e atentatórias ao interesse público as exigências editalícias que restrinjam a ampla participação
de interessados e constituam vantagens absolutamente incompatíveis com o bom-senso, a finalidade da
norma e o objeto do serviço, exemplo de: estipulação de fornecimento de salas-vip, em aeroportos, para
funcionários de empresa pública que realizem viagens a serviço, quando o objeto da contratação destina-
se apenas a apoiar o deslocamento desses servidores com o fornecimento de passagens aéreas, reserva
de hotéis e outros servicos correlatos

Acórdão 6198/2009 Primeira Cámara (Sumário)

DOS PEDIDOS:

Isto posto, é a presente Solicitação de Esclarecimentos com modifiçação do Edital para requerer;

1. QUE SEJAM PRESTADOS OS ESCLARECIMENTOS ACERCA DOS LOCaIS ONDE SERÃO REALIZAdAS AS
ENtREGaS DO BEM LICITadO:

2. Que As EXIgÊnCias DE AFE E AlVarÁ:SaniTÁrIO, SEJam SupRimiDas do EdITal ou VEnHAM
ACOMPANHADAS DO TERMO QUANDO APLICÁVEL/CABÍVEL; POR NÃO SER EXIGÍVEL PARA TODAS AS FORMAS DE
FORNECiMENTO PrEviSTO PElA AnViSA, ESpECiFICAMENTE PArA USiNAS dE OXiGÉNIO, ESCLaRECENDO E
MOTIVANDO A NÃO ACEITAÇÃO DO TIPO DE FORNECIMENTÓ POR USINAS, CONTEMPLADO PELA RDC 50 DA ANVISA;

Assim; esta Administração possibilitará uma competição em igualdade de condições entre todas as empresas que porventura
venham almejar participar desse Pregão dentro do princípio da isoñomia e na forma da Legistação aplicável

Pelo exposto, AAE-MetalPartes Produtos e Serviços Ltda.,requer que o presente Pedido de Esclarecimentos percorra as
instâncias legais com as devidas fundamentações, para que se proceda a modificação do Edital por medida de legalidade.

Rio de Janeiro, 13 de outubro, de 2020.

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=65070ee597&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1680467906802092156&simpl=msg-f%3A16804679068...3/5
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i

C
Ae

AAE - METALPARTES E PRODUTOS SERVIÇOS LTDA.

ClAyton SiLVa
JURÍDICO

jundico@metalpartes.com.br

IIIAAe - MetalPartes Produtos e Serviçoa Lida www.metalpartes.com.br
+8S (21) 3338-5224

Livre de vírus, www.avast.com.
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LICITAÇÃO - SEPLAN3 <seplan3@araputanga,mt.gov,br> 14 de outubro de 2020 07:38

Para: JURIDICO - METALPARTES <juridico@metalpartes,com.br>

Bom dia

Confirmo o recebimento.

Att,
Eliana
[Texto das mensagena anteriores oculto]
-

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA/MT
SETOR DE LICITAÇÃO
FONE: 65 3261-1736 ou 3261-1138

LICITAÇÃO - SEPLAN3 <seplan3@araputanga.mt.gov.br> 14 de outubro de 2020 08:09

https://mail.g0ogle.com/mail/u/0?ik=65070ee597&view=pt&search=all&permthi=thread-f%3A1680467906802092156&simpl=msg-f%3A16804679068... 4/5
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Para: "SMS - Secret. Munic. Saúde - Pref. Munic. Araputanga" <sms@araputanga.mt.gov.br>, "Secretária de Saúde - Pref. Munic.
Araputanga" <sms1@araputanga.mt.gov.br>

Bom dia

Recebemos este questionamento referente ao Pregão de Gás Oxigênio Medicinal.

Ao que cabe a esta Secretaría, pedimos que por gentileza, analise e nos forneça tais esclarecimentos.

Att,
Eliana
[Texto das mensagens anteriores ocullo]

EDITAL COMPLETO P.E Nº 007-2020 REG. DE PREÇOS- AQ. OXIGENIO.pdf
549K

LIÇITAÇÃO - SEPLAN3 <seplan3@araputanga.mt.gov.br> 15 de outubro de 2020 07:29
Para: "JuRíDicO - Pref. Munic. Araputanga" <juridico@araputanga.nit.gov.br>

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Edital COmplEto P.E Nº 007-2020 Reg. dE PreÇos- AQ. OXigeniO.pdf
549K

LICITAÇÃO - SEPLAN3 <seplan3@araputanga,mt.gov,br> 15 de outubro de 2020 17:24
Para; JURIDICO - METALPARTES <juridico@metalpartes.com.br>

Boa tarde

Segue resposta do questionamento em anexo.

Att,
Eliana

Em ter., 13 de out. de 2020 às 15:58, jURiDICO - METALPARTES <juridico@metalpartes.com.br> escreveu:
[Texto das mensagens anteriores oculto]

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Resposta Questionamento.pdf
76K

,; "
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